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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO - TAP

1. INFORMAÇÕES INICIAIS

Título do Projeto: Acompanhamento de Egressos – IFCE Campus Maracanaú (2025–2028)
 

Campus: Campus Maracanaú

 

2. APRESENTAÇÃO

2.1. Justificativa do Projeto

O Programa de Acompanhamento de Egressos (PROAE), regulamentado pela Resolução nº
106/2018, estabelece diretrizes institucionais para o acompanhamento da trajetória profissional
dos ex-alunos do IFCE, com ênfase na construção de indicadores, na retroalimentação dos
cursos e no fortalecimento da identidade institucional.

No âmbito do IFCE Campus Maracanaú, existe Comissão de Acompanhamento de Egressos
formalmente instituída, que já desenvolve ações relevantes, especialmente no segundo
semestre letivo, com apoio de bolsista vinculado a edital da PROEXT. Essas ações incluem
levantamento de concluintes, aplicação de questionários, produção de vídeos institucionais e
realização de rodas de conversa.

Entretanto, observa-se que:
- As ações encontram-se concentradas no período de vigência de bolsa;
- Não há sistematização anual contínua;
- Os dados coletados nem sempre se consolidam como indicadores estratégicos permanentes;
- Falta integração estruturada com os Núcleos Docentes Estruturantes (NDEs) e com o
planejamento acadêmico.

Diante desse cenário, propõe-se a institucionalização do Programa Estratégico de
Acompanhamento de Egressos como política permanente de governança acadêmica baseada
em evidências, estruturada para funcionar ao longo de todo o ano letivo, com divisão clara de
responsabilidades e entregas anuais consolidadas.

A iniciativa transforma o acompanhamento de egressos em instrumento estruturante de
avaliação institucional, inteligência acadêmica e planejamento estratégico.

2.2. Alinhamento Estratégico com o PDI 2024-2028 - Qual objetivo estratégico possue
relação direta com o projeto?

( X ) OE-1 Aperfeiçoar o acompanhamento de egressos visando à realimentação dos
currículos dos cursos ofertados.
( X ) OE-2 Fortalecer os programas de apoio ao discente a fim de melhorar a
permanência e o êxito dos estudantes.
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( X ) OE-3 Ampliar e fortalecer os programas de capacitação, consultoria técnica e
divulgação científica oferecidos pelo IFCE, a fim de atender às necessidades da
comunidade local e regional.
( X ) OE-4 Expandir as parcerias estratégicas com organizações públicas e privadas
para ampliar as oportunidades de inserção no mundo do trabalho.
( ) OE-5 Implementar programas de integração entre o IFCE e diversos agentes do
mundo do trabalho, contemplando o fomento à Economia Criativa, Gestão Social e
Economia Solidária.
( ) OE-6 Consolidar os programas de assistência estudantil para promover o bem-estar
e a inclusão dos estudantes.
( ) OE-7 Fortalecer a internacionalização do IFCE, proporcionando um ambiente
acadêmico enriquecido pela diversidade cultural, troca de conhecimentos e
oportunidades de colaboração global.
( ) OE-8 Expandir e fortalecer programas culturais que promovam a diversidade
artística, reforçando a infraestrutura e a modernização dos equipamentos voltados a
eventos.
( ) OE-9 Desenvolver currículos atentos às necessidades específicas do público
trabalhador, adequando a periodicidade de oferta, turnos e peculiaridades locais.
( ) OE-10 Elevar a taxa de ocupação das vagas ofertadas, maximizando a utilização
dos recursos disponíveis e atraindo um número maior de candidatos nos processos
seletivos.
( ) OE-11 Alinhar a oferta de vagas às exigências legais estabelecidas, garantindo a
disponibilidade adequada de vagas para os cursos técnicos, licenciaturas e PROEJA.
( ) OE-12 Maximizar o desempenho nas avaliações dos cursos superiores (graduação e
pós-graduação).
( X ) OE-13 Promover a verticalização acadêmica, estabelecendo conexões eficazes e
sinérgicas entre os cursos técnicos, graduação e pós-graduação.
( ) OE-14 Aperfeiçoar os macroprocessos gerenciais e de suporte com o foco na
melhoria da qualidade dos serviços educacionais.
( ) OE-15 Aperfeiçoar o fluxo processual que envolve a formalização de parceria entre
o IFCE e um parceiro externo.
( ) OE-16 Fortalecer as atividades de pesquisa, priorizando a captação de recursos, a
colaboração interdisciplinar e intercampi e ampliando as parcerias com setores da
indústria, governo e sociedade.
( ) OE-17 Integrar a extensão de forma efetiva aos currículos acadêmicos, com o
propósito de capacitar os estudantes para aplicar o conhecimento em benefício da
comunidade.
( ) OE-18 Implementar melhorias contínuas nos processos de trabalho relacionados à
extensão acadêmica do IFCE.
( ) OE-19 Estabelecer um ecossistema que apoie a realização de eventos de
empreendedorismo e inovação, favoreça a geração de ideias e promova o
funcionamento eficaz de incubadoras de empresas.
( ) OE-20 Estabelecer uma cultura institucional de inclusão, diversidade e
acessibilidade no ambiente educacional do IFCE.
( ) OE-21 Implementar soluções sustentáveis em todas as operações institucionais,
visando à redução do impacto ambiental e ao uso eficiente dos recursos naturais.
( X ) OE-22 Aprimorar os processos de gestão institucional, promovendo transparência,
prestação de contas, compliance e integridade.
( ) OE-23 Fomentar o desenvolvimento contínuo dos servidores, aprimorando as suas
competências e habilidades.
( ) OE-24 Estimular os servidores e alunos a explorarem novas ideias e práticas
inovadoras, bem como desenvolverem soluções que contribuam para a qualidade das
atividades acadêmicas e administrativas.
( ) OE-25 Aprimorar a alocação de recursos e ampliar a diversificação de receitas.
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2.3. Escopo do projeto

Sistema anual de cadastro atualizado;

Aplicação de pesquisa de empregabilidade;

Análise de aderência formação × atuação profissional;

Produção de relatórios e painéis de indicadores;

Rodas de conversa e participação de egressos em eventos;

Monitoramento de resultados e elaboração de relatórios;

Produção de vídeos institucionais;

Banco de talentos institucional;

Proposição de cursos de extensão baseados em demandas.

 

2.4. Partes Interessadas

Patrocinador: Rossana Barros Silveira (Diretora Geral)

Gerente do projeto: Luis José Silveira de Sousa (Diretor do DEPPI)

Equipe do projeto: Comissão Local de Acompanhamento de Egressos; servidores do
DEPPI; Direção de Ensino; coordenações de curso; NDEs; bolsistas; apoio de TI e
comunicação.

Usuários finais ou Público Alvo: Egressos do IFCE Campus Maracanaú; estudantes
atuais; coordenações de curso; NDEs; gestão acadêmica; setor produtivo parceiro.

Outras partes envolvidas: Direção Geral; DEPPI; Direção de Ensino; PROEXT;
PROEN; PRPI; empresas parceiras; Prefeitura de Maracanaú; agentes de integração;
entidades profissionais; comunidade externa.

3. Entregas previstas do projeto

[Corresponde ao produto ou serviço disponibilizado com a conclusão do projeto]

 

Banco de dados anual atualizado de egressos;

Relatório Institucional Anual de Acompanhamento de Egressos;

Painel de indicadores por curso;

Banco de Talentos estruturado;

Apresentação anual à Direção Geral;

Propostas de formação continuada baseadas em evidências.
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4. ORÇAMENTO DO PROJETO

[Previsão de despesas do projeto e a fonte dos recursos. É importante prever valores]

Bolsa PROEXT (quando aplicável): R$ 2.800,00 (conforme edital vigente).
Material gráfico e institucional: R$ 1.000,00 anuais.
Produção audiovisual institucional: R$ 1.000,00 anuais.
Eventos e rodas de conversa: R$ 1.000,00 anuais.

5. DURAÇÃO

[Previsão de período de duração do projeto dentro do PDI 2024-2028. É necessário
informar o início e a data prevista de conclusão]

Início: Março de 2026.

Conclusão: Dezembro de 2028.

6. ANÁLISE DE RISCO

 

Riscos Causas Probabilidade
(Alta, média

ou baixa)

Impacto
(Alta,
média

ou
baixa)

Ações mitigadoras

Baixa adesão dos
egressos

Desatualização
de contatos e
baixa
mobilização

Média Alta Divulgação antecipada e
integração formal ao
calendário institucional

Descontinuidade
da bolsa

Dependência de
edital anual

Média Média Distribuição das
responsabilidades por
áreas e planejamento
prévio

Base de dados
desatualizada

Falta de
atualização pré-
colação

Alta Alta Formalização via TAP,
portaria e
acompanhamento
anual pelo
DEPPI/Coordenação do
COI local/Direção Geral

 

 
Assinatura do Patrocinador do Projeto

 
 

Assinatura do Gerente do Projeto
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Documento assinado eletronicamente por Luis Jose Silveira de Sousa, Chefe
do Departamento de Pesquisa, Pós Graduação e Inovação, em 08/06/2026,
às 18:00, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Rossana Barros Silveira, Diretor
Geral do Campus Maracanaú, em 09/06/2026, às 19:31, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8496301 e o código CRC 0F3B076D.
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